

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14/2025

Data: 15 de outubro de 2025

Regulamenta os procedimentos para acesso à informação no âmbito da Câmara Municipal de Sorriso, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Lei de Acesso à Informação, e Lei Geral de Proteção dos Dados –LGPD.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sorriso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pelo Regimento Interno, especialmente pelo inciso III, alínea "h", do art. 109, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Resolução.


TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E OBJETIVOS

Art. 1º Esta Resolução regulamenta os procedimentos para garantir o direito de acesso à informação no âmbito da Câmara Municipal de Sorriso, assegurando que os cidadãos possam obter dados e documentos de interesse público de forma clara, objetiva e transparente.

Art. 2º O acesso à informação pública na Câmara Municipal de Sorriso será regido pelos princípios da publicidade, da presunção de legalidade, da celeridade, da desburocratização, da eficácia e da proteção à privacidade e aos dados pessoais.

Art. 3º O tratamento de dados pessoais dos solicitantes de informações fundamenta-se nas seguintes bases legais:
I - cumprimento de obrigação legal, nos termos do inciso II do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/2018, considerando a exigência de identificação estabelecida pela Lei Federal nº 12.527/2011;
II - execução de políticas públicas, nos termos do inciso III do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/2018, para garantia da transparência administrativa.

Art. 4º Os dados pessoais dos solicitantes de informações serão mantidos pelo prazo necessário ao cumprimento da finalidade, observando-se:
I - eliminação imediata após o atendimento da solicitação, quando não houver obrigação legal de retenção;
II - retenção pelo prazo de 5 (cinco) anos, quando necessário para fins de controle administrativo e prestação de contas;
III - eliminação automática após o decurso dos prazos estabelecidos.


TÍTULO II
DOS CANAIS E FORMAS DE ACESSO

Art. 5º As solicitações de acesso à informação poderão ser realizadas por meio dos seguintes canais, todos geridos pela Ouvidoria Parlamentar:
I - Presencialmente: Na sede da Câmara Municipal, em dias e horários de expediente, com o atendimento realizado pela Ouvidoria Parlamentar.
II - Eletronicamente: Por meio de formulário eletrônico disponível no site oficial da Câmara Municipal ou endereço de e-mail específico a ser divulgado pela Ouvidoria.
III - Por correspondência física: Endereçada à Câmara Municipal de Sorriso, com a devida identificação do solicitante, e encaminhada à Ouvidoria Parlamentar.

Art. 6º Para que seja considerada e processada, toda solicitação de informação deverá ser devidamente identificada com nome completo, número de documento oficial (CPF/CNPJ) e meios de contato do solicitante (e-mail e/ou telefone), a fim de possibilitar a comunicação e o acompanhamento do pedido.

Parágrafo único. Solicitações de informação que não atenderem ao requisito de identificação estabelecido no caput deste artigo não poderão ser atendidas.


TÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS E PRAZOS

Art. 7º Ao receber uma solicitação de informação, a Ouvidoria Parlamentar deverá:
I - Registrar a solicitação em sistema próprio, atribuindo um número de protocolo para acompanhamento pelo cidadão.
II - Confirmar o recebimento da solicitação e informar o número de protocolo ao manifestante em até 2 (dois) dias úteis.
III - Encaminhar a solicitação ao setor competente da Câmara para apuração e resposta em até 3 (três) dias úteis a partir do recebimento da manifestação.

Art. 8º O setor competente da Câmara Municipal, ao qual a solicitação foi encaminhada pela Ouvidoria, terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para responder à manifestação, a contar do seu recebimento pelo setor, podendo este prazo ser prorrogado justificadamente.

Parágrafo único. A prorrogação do prazo deverá ser comunicada à Ouvidoria Parlamentar, que informará ao solicitante.

Art. 9º A Ouvidoria Parlamentar terá o prazo de até 03 (três) dias úteis após o recebimento da resposta do setor competente para enviar a resposta final ao manifestante.

Parágrafo único. O prazo total para atendimento das solicitações de informação não poderá exceder 15 (quinze) dias úteis, conforme o Art. 64 da Lei Orgânica Municipal.

Art. 10. O serviço de busca e fornecimento da informação é gratuito, salvo nos casos de reprodução de documentos, em que serão cobrados os custos correspondentes, conforme regulamentação própria.


TÍTULO IV
DA CLASSIFICAÇÃO E RESTRIÇÃO DE ACESSO

Art. 11. O acesso à informação é a regra, e o sigilo a exceção. As restrições de acesso serão aplicadas apenas nas hipóteses legalmente previstas.

Art. 12. As informações consideradas sigilosas (classificadas como ultrassecretas, secretas ou reservadas) terão seu acesso restrito nos termos da Lei Federal nº 12.527/2011 (LAI).


TÍTULO V
DOS DIREITOS E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Art. 13. O tratamento de informações pessoais deverá observar rigorosamente o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), garantindo a proteção da privacidade e dos direitos dos titulares dos dados.

Art. 14. Os solicitantes de informações, na qualidade de titulares de dados pessoais, têm direito a:
I - confirmação da existência de tratamento de seus dados pessoais;
II - acesso aos seus dados pessoais;
III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;
IV - eliminação dos dados pessoais após o cumprimento da finalidade ou decurso do prazo de retenção;
V - informações sobre o tratamento realizado.

§ 1º - Os direitos previstos neste artigo poderão ser exercidos mediante solicitação à Ouvidoria Parlamentar.

§ 2º - As solicitações serão atendidas no prazo de até 15 (quinze) dias úteis.

Art. 15. A Câmara Municipal, por meio de seus setores e da Comissão de Implementação da LGPD, garantirá que as informações pessoais de terceiros, não diretamente relacionadas ao solicitante, sejam anonimizadas ou protegidas, exceto quando houver consentimento expresso do titular ou previsão legal para sua divulgação.

Art. 16. A Câmara Municipal designará por meio de portaria específica um Encarregado de Proteção de Dados (DPO) para fiscalizar o cumprimento da LGPD, receber comunicações dos titulares e orientar os agentes de tratamento.

Art. 17. Todos os servidores e colaboradores deverão adotar medidas técnicas e administrativas para garantir a segurança dos dados, incluindo:
I - Uso de sistemas com acesso controlado;
II – Armazenamento em ambiente seguro;
III – Eliminação adequada de dados desnecessários.

Art. 18. O controle e acesso a imagens e áudios de câmeras e monitoramento no prédio da Câmara Municipal observarão as vedações da LGPD e serão objeto de regulamentação em Resolução específica, a qual disporá sobre quem terá acesso e as condições de compartilhamento.


TÍTULO VI
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA

Art. 19. A Câmara Municipal de Sorriso manterá seu Portal da Transparência e site oficial atualizados, com a divulgação proativa de informações de interesse coletivo ou geral, independentemente de solicitação, visando ampliar o acesso da sociedade aos atos e dados da administração.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 20. Os casos omissos ou as dúvidas relativas à aplicação desta Resolução serão dirimidos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sorriso.
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Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 15 de outubro de 2025.






	RODRIGO MATTERAZZI
Presidente
	EMERSON FARIAS
Vice-presidente

	DIOGO KRIGUER
1º Secretário
	ADIR CUNICO
2º Secretário 





















JUSTIFICATIVAS


A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sorriso submete ao Plenário a presente Proposta de Resolução, que regulamenta os procedimentos para acesso à informação e proteção de dados pessoais, em total conformidade com a Lei de Acesso à Informação (LAI) e a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

A iniciativa para esta regulamentação nasce da necessidade de formalizar, de forma clara e precisa, os direitos e deveres do cidadão e da administração pública em relação ao tratamento da informação e dos dados pessoais no âmbito da Câmara. O direito de acesso à informação é um pilar da democracia e da transparência. A presente Resolução visa garantir que os munícipes possam obter dados e documentos de interesse público de forma clara, objetiva e transparente.

A proposta está estruturada para:

•	Assegurar a transparência e a eficiência: A Resolução detalha os canais e procedimentos de acesso, estabelecendo prazos claros para o registro, encaminhamento e resposta das solicitações. O prazo total para o atendimento das solicitações de informação não poderá exceder 15 dias úteis, conforme a Lei Orgânica Municipal.
•	Fortalecer a segurança jurídica: A redação da Resolução foi aprimorada para remover referências a normas inexistentes, citando de forma precisa os diplomas legais aplicáveis. Além disso, a proposta inclui dispositivos específicos para identificar as bases legais do tratamento de dados pessoais, como o cumprimento de obrigação legal e a execução de políticas públicas.
•	Garantir a conformidade legal: A Resolução reforça a publicidade como regra e o sigilo como exceção, aplicando restrições de acesso apenas nas hipóteses legalmente previstas pela LAI. A minuta também explicita os direitos dos titulares de dados pessoais e estabelece prazos para retenção e eliminação de dados. A Câmara designará um Encarregado de Proteção de Dados (DPO) para fiscalizar o cumprimento da LGPD.
Em resumo, a presente Resolução não apenas atende a uma necessidade interna da Câmara, mas também contribui para modernizar e profissionalizar a gestão pública municipal. Sua aprovação permitirá que a Câmara Municipal de Sorriso exerça suas funções com maior eficácia, responsabilidade e transparência, fortalecendo a participação cidadã e o controle social.
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